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Flexibilidade territorial
easyPROTeCT - Acidentes é válido em toda a Europa e mesmo 
no resto do mundo em estadias inferiores a 3 meses.

Como defi nir as somas asseguradas ? 
Para estar bem seguro em caso de acidente é importante 
defi nir, de forma apropriada, os montantes segurados, 
para o risco de morte e invalidez permanente.
Na prática, o montante assegurado em caso de morte 
deveria corresponder ao equivalente de pelo menos 12 
meses de salário. O montante assegurado em caso de 
invalidez permanente total deveria ser o triplo do capital 
atribuído ao risco de morte.

De facto, os encargos em caso de invalidez permanente 
total são muito mais pesados: despesas com a reeducação, 
tratamentos especiais, reorganização profi ssional com 
formações específi cas, adaptação da habitação.

easyPROTeCT, um único contracto para um grande número 
de garantias!
O conceito easyprotect permite-lhe de agrupar os seus 
seguros, automóvel, habitação e responsabilidade 
civil, num único contrato e aproveitar para pagar 
mensalmente sem custos adicionais. Fale com o seu 
agente!

-  Acidentes
Um acidente nunca vem só



 
Um acidente nunca vem só !
É desportista: bicicleta, esqui, jogging ou futebol são as 
suas actividades favoritas?
É um ás para a bricolagem: renovar a sua casa não lhe 
mete medo?
Gosta de aventuras: as viagens até à extremidade do 
mundo deixam-no maravilhado ?

O seguro de acidentes, uma faceta do conceito easyprotect, 
oferece-lhe uma protecção 24h por dia, contra os riscos 
que podem surgir na sua vida ou no exercício da sua 
profi ssão.

É com muita frequência que subestima os riscos a que se 
expõe. Um acidente pode trazer consequências graves 
para a sua vida pessoal e para a sua actividade profi ssional: 
uma invalidez permanente, a adaptação da habitação, 
diminuição do nível de vida familiar.

Um breve olhar sobre as nossas principais prestações:
✓ Indemnização em caso de invalidez permanente, 
✓ renda mensal em caso de incapacidade temporária de 

trabalho, até ao dia do restabelecimento total, 
✓ contribuição fi nanceira em caso de hospitalização 

desde o primeiro dia até à saída do hospital, 
✓ pagamento do capital ao benefi ciário em caso de morte,
✓ pagamento das despesas médicas por um período 

máximo de 2 anos.
 As despesas médicas estendem-se às:

• despesas com médicos e hospitalização, 
• despesas com medicamentos e tratamentos paramédicos,  
• despesas com próteses estragadas ou necessárias devido 

ao acidente, 
• custos de transporte desde o local do acidente até ao 

hospital competente mais próximo.

Está coberto em qualquer circunstância como:
✓ Peão, 
✓ Condutor de veículos motorizados, 
✓ Utilizador de motociclos ligeiros, 
✓ Desportista amador,
✓ Passageiro de qualquer meio de transporte habitual.  


